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Dispõe acerca da suspensão das atividades, no dia 27 de março de 2023, a
partir das 12:00 horas.
 
O Juiz de Direito Antonio Martins de Araújo, Titular da Comarca de
Senador La Rocque, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais,
 
CONSIDERANDO o comunicado da Coordenadoria de Apoio
Administrativo do Tribunal de Justiça do Maranhão, conforme CIRC-GDG -
42023, no sentido de realização do reforço de dedetização, desratização e
descupinização em todas as dependências do prédio do Fórum desta
Comarca, que acontecerá a partir das 12:00 horas do dia 27 de março de
2023;
 
CONSIDERANDO que durante a realização da dedetização, descupinização
e desratização, a propagação dos produtos químicos a serem utilizados,
inviabiliza o trânsito dos servidores e visitantes, uma vez que tais produtos
podem ocasionar riscos à sua saúde;
 
CONSIDERANDO, ainda, a recomendação da empresa responsável pela
realização do serviço, A2 Saúde Ambiental, que sugeriu o esvaziamento do
prédio na referida data, visando a preservação da saúde dos servidores,
advogados e jurisdicionados;
 
RESOLVE:
Artigo 1.º - Suspender o expediente forense, no dia 27 de março de 2023, a
partir das 12:00 horas.
 
Dê-se ciência, publique-se, registre-se e cumpra-se.
 
Diretoria do Fórum da Comarca de Senador La Rocque-MA, 27 de março
de 2023.
 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
Corregedoria Geral da Justiça
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ANTÔNIO MARTINS DE ARAÚJO
Juiz - Inicial

Vara Única de Senador La Roque
Matrícula 193342
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